
GOVERNO DO ESÍADO DE MINÀS GERAIS
Secrêterie de Estaalo de Meio AÍnbiente e Desenvohimenlo Süs!ênlável
subsecÍelãraà de RegulanzâÉo Ambaental - surâm
Superinlehdência Regional dê Meio Ambjentê - Sul de Minas

TIRMO DE AJUSTAMENTO OE COI{DUTA. TAC QUE O

EMPf,EENDEDOR FRIGORÍFICO TAMOYO TTDA., FIRMA

PERANÍE O ESTADO DE MINAS GERÁIS, POR INÍERMÉDIO
DA SECRETARIA OE ESTADO OE MEIO AMAIEiITE E

OESÉNVOI.VIMÊNTO SUSTIÍ{ÍÁVÊL Í{ESIE ATO

REPRESENTADA PEI.A SUPERINTENOÊNOA REGIONAL DE

MEIO AMBIEiITE DO SUI. DÉMIÍ'IAS,

FÍtGoRÍFlco ÍAMoYo [IDA,, estabelecida no municÍpio de Poços de caldâs - MG, Estado de

Minas Gerâis, na Avenída Rodolto sarti, s/ng, baiÍÍo SubúÍbio, CEP: 37.701-970, inscúa no CNPJ

sob o ne: 20.395.778/0001-54. neste ato representâda por seu úcio propÍietário iODOIFO SARn
FILHO, bráJilêiÍo. casâdo, empresário. portador dô c&ula de identidade RG n!: M-2.302-283 -
SSP/MG, inscÍito no CPF ne.272.280.02Ç87, rcridente e domiciliado à rua Ubêrába, 274 Jaídim
dos Estados. Poços de Caldô5 - MG, doravante dênominádo compÍomissário, firmâ o presênte
Termo de Ajustamento de Conduta -TAC, @
Lei FedeÍal ne 7,347, de 24 de iulho de 1985, c/c art,784. inciso ll do Novo Códiso de Processo
gUiL p€rânte o Estado dê Mlnas Gerals por lÍterÍDédlo da S€aÍ€taÍia de Eíado do Meio
Amblentê ê oêsênvolvlmênto süEtentável -.SEMAD, nos termos da Lei Delegada ns 180, dê 20

de Janeiro de 2011, com sede em Bêlo Horirontê, inscrita no CNPI sob o ne 0o!l57404lc/J/|1-78,
neste ato representada pelo Superinteodente Regional de Meio Ambiênte, §r. Cezaí Augusto
Fohseca e Cruz, CPF nÊ 042.19733&63, MÀSP ne 1.147.68G1-3, conforme deleSãção de
competência contida na Resolução SEMAD 276,4/19, com rede nà Avenidâ Manoel Diniz ne. 145,

Bairo lndustriãl JK, no Municlpio de VaGííha/MG, CEP 37062-480, doravante denominadâ
Com promitente.

CON9DERA DO que o dêvêr das autoridades ambientais devidamente constitüídas é o de coibiÍ
atos lêsivos ao mêio âmbientej

CONSIDERÂÍ{DO que o COMPROMIS5ÁR|O obietiva regularizaÍ asativid.dei de'Abate de arimais
de médio porte fsulnos) - D{1-02-4 para capacidadê instalada de 723 cabeça§/dla de suínos;
Abâte de .nimais de grande poíte (bovino§) - D-01-02-5 para rapacidade instalada de 361
càbeçaídtã de bovino5; lndurtrialização da crrne, indusive desossa, charqueada e preparaÉo de
conservôs - D-01-04-1 para uma capacidade lnstalada de Produto de 176 toneladas/dia;

COÍ{SIDERAI{DO que o COMPROMESÁR|O formalizou pÍoc€sso administrativo de outoGa PA

00099/2019 parà rêgularizâr a captãção de áBua superhcial no CóÍrego da Seíra para uma vazão
de O,OO4 m3/s durante 24 hords/dla, todos os dia5 do mê5 durànte o ano todo, parà volume diáíio
de 345,6 mr;

COt{SlDERllrlDO ttata.-se de atividadê lícita, pâssível de retulaÍização ambiental perante o
Sistema Estadual de Meio Ambiênte - SISEMA

CONSIDERAI{DO quê â continúidadê dê instâlâção ou opêrâção dâ atividade ou do
empreendimento, concomitantemeíte ao pÍocedimento de licenciamento em caráter coretivo,
depende,á da assinaturd de TeÍmo de Ajustamênto de Coídutâ - TAC -.iunto eo órgão ambientaL
indeperidentemente da íormalhãção do processo de licenciamento, conforme §1ç do 3Ít. 32
Deéreto 47.383/18, quê estabêlecê noÍnâs paaâ liaenciamento arhbientâl;

CONSIDERANDO que consta como obrigação firmada neste inííumento a foÍmalização do
pÍocesso de Licenciâmento Ambieotal de OpeÍaçFo CoíÍêtiva, de acordo com o formuláílo de
Orientação Básica - FOg OA153*7 /201a C.

Av. Msnoal OhA nc. 145 - Bloco lrl SISEMÂ - VargiíB - Nre - CEP. 37062-480
Tereiax (35) ô229.1816k



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecÍetâÍia de Eslado de Mero Ambiente e Desenvofuimêntô Sustenlável
subsecÍelaria de Regulanzaçâo Ambiental ' Suram
Sup€rint€ndênciE Regiônalde Meio AmbieÍÍe - Sulde Minas

COÍ{SIDERAI{DO que o COPROMI5SÁR|o formalizou o PÍocês§o Administtativo COPÀM - PA nq

ú776llg1f/o74l2i7l pard íenovação dê ticênça de operdção, mas que apó5 não quitação das

despesas do pÍoc€sso de lkenciamento, o processo foi aíquivado.

coNslDEREilaDo que há viabilldade ambiental, otl sêja, a operação da atividãde com a adoção

de medidas de controlê ambiental necessáriãs pa'ra possibilitar a opeÍeção s€m causar poluição

ou degredação do meio ambiente;

COâISIDERANDO que foi protocolizãdo o Formulário de Caracterização do Empreendimênto - FcE

ne R19í28/2018 e terado o Formulário de Orientação Básica - FOB ne 0816387/2018 cna datâ

de 22 de março de 2019; -

CO SIDERAITDO que foi foÍmalizado o.processo dê outo8a ne 00099/2019 referente à captação

superficial de átua no cóíEgo da Serra, no ponto de coordenadas geotráficas: latitude 21'46'53"

e longitude 46'29'51", em 09/01/2019, e que este ençontra-se em análise;

COÍtlSlDERÁI{oO que tendo em vista a operôção s€m a devida Íegulaízação da atividade, íora

aplicado o Auto de InfraÉo 1W42AaOL9 pelo artiSo 112, anexo l, Cód. 107 do Decíeto

47.383/1& .om pena de suspê.são totaldas atividades- Forà aplicado, ainda, o auto de lnfrdção

ns 180430/2019 peto artito 112, anero ll, cód.213 do Dêcreto 47.383/19, com pená de

suspênsão totalda captação superficial no ponto de coordenadas geográficâs: latitudÊ -21'46'53"

e loítitude 46'29'51,1" (Dàtum wcs84);

«)Í{SIDERAflDO quê íoi apresentâdã â Dealarâção ne 42/2018 emitida pela.Prêfeituiô Municipal

de Poços de câldas quê declara que o local e os tipos de atividades ãli deseovolvidas ênconÚam-

se em conÍormidade com a§ leis de uso e ocupaÉo do solo do Município, conforme obri8aÉo

expressê pelo aÉlto 1E do Dec. Btadual n.47.383Á8.

cO $OERAfiOO que o CoMPROMISsÁRlo sollcitou ioÍmâlmênte a celçbração de TAC;

AS PARÍES FIRMAM O PRE5EIITE TERMO, NA MELHOR FORMA DE DIREITO, MEDIANÍE AS

SEGUTNTES CúUSUtÁS E COÍ{DrcÕES:

av. trrtanoel Diniz, rf- I € - erco lll SI§EMÁ _ VsEinl!3 - MG -

cúusuI.A Pf,IMEIRA. DO OBJEÍO DO COMPROMIS§O

Constitúi objeto deste instrumento â ÍêgulaízáçãÔ provisóÍla da atividade exeícida pelo

CoMPROMIsSÁRlO, de "Abate de animais de médio porte (suÍnosl - D41-02-4", com câpacidade

de 723 cabeças/dia; "Abatê de animais de 8rânde porte (bovinos)- D41{2-5", com capacidade

de 361 câbeças/dia; "|ílduíriallzação da carne, inclusive desossa, charqueada e preparação dê

conse as - D-01-04'1", (om capacidade de 176 t de carne sulnâ/dia, sendo a atividade de

"CompostaEem dê residuos índustriais - F-O5-0t3" tratada como medida mití8adora, além da

regularlzaçã]o da capt"ção de átua §uperficial no córÍê8o da Serrê parô umâ vazão de o,o(N m3/s

a,i"nt" za nor*/di", iodos os diâ5 do mês durânt€ o ano todo, para volume diáíio de 345,6 m3;

durante o prâ2o em que vigorar o presente ÍERMO, em consonância com parágÍâfo 9' do 
'rtigo

76 da Lei ne7.?72llg8}e o disposto pârágrafo 1p do art. 32, do Decíeto Estádual ne 47 383/2018'

cúusut-a SEGUNDA - DÂç DlsPoslçÕEs E oBRIGAçÕES GERAIS

constituem disposições e obíi8açôês gereis dêste TERMo:

I O presente Termo não desobrita o COMPROMISSÁRIO do cumprimento de obíigações

anteriormente assumldas perante a COMPROMITENTÉ ou oulros Órgãos;

Têreíax (3t) 3229 -1816
cEP' 370624€0



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecÍêtâris de Esls.b de Meio Ambieílê. DcsênvoMmoílo Sús!8ntável
SubsêcÍ€taÍia de R€gülaÍkâÉo Amblênlâl - SuíBm
Sup€nnlandêrcl3 Resoíal de Moro Âmbleíll€ - Sul de Minas

ll- O COMPSOM§SÁRIOobnlga-6€ a pÍoced€.,@
asifl.turà do presentê ÍAC. a foÍmalizâção do pmcêsso de UcênclameÍto Ambiental de Op€Íação
CorÍ€dva, confoime FOB ni 081638/2018 C.

pÀ[ÁGRAFo ÚNrco: O de5crmprim€nto desta obÍl8ação, conforme prazo a5sinalado no item ll,
será cauia d€ íescisão do píeseíte tênno.

Itl - O CoiáPROM§SÁRD obíiga-se a atendêr lodas as .equislçõês do ÓÍgão ambientat no cuíso
do procerso .dmlnistrativo de uc€nciamento a ser formalhadg e no cumpíimento do presente

TAg dentro do prázo fixado pôra cumprimento das mesma§;

lV - O advento dê leimais bênéfica ao meio ambienteobrEará o COMPROM&9ÁR|o a adaptaÍ sru
empÍeeÍdlmento à§ novas dêterminaçôes;

V - Este compromisso neo inibê ou restÍlngê aÉo de coÍrt,ole, fiscalização e monitoramento de
guahueÍ órgão ambiental, da Polija Militar do Melo Amblente e nem limha ou impêd€ o
êxercicio. por elês, de §uas atÍibulções e píe,Íofativas;

Vl - A âssinatura deste TAc não assetura a conoeJsão do llceÍrciamento ambhntal, de AutoÍiuaçâo
pâÍa ErplorãÉo FloÍ€st l e lnterlenção €m ÁÍea ê P.esêÍvâção PermaÍlente, bem como de
outoÍÉa para u5o dê íecúrso hídÍko;

Vll - O COMPÀOMI§ÁRIO, deotío do praro de valirlâde deíe TAC deverá ,eathaÍ o progÍama dê
ãutomonitorámento, conÍoíme AI{EXO ll constlnte n€ste docurnento. OeveÍão !€r obseívâdos o5
pÍazo9 de enÉminhamento dos êht&ios/laudos ôo órtão ambientàl competentê;

vlll - O COMPROMISSÁR|O compÍomete-sê ô êxecutaÍ a! medidas e condicionaírtes técnicâs êm
relação à aüvidade degrâdâdorá € poluidoíô quê erêrcê, dê modo a mitigar os êfeitog netativos
sobÍe o meio amblente, observando Íigoíosamente os praros artinaÍados no Ansxo l;

lX - Este compÍomisso pmduzirá êíêitos legais a partir de sua âssinatuÍa.

ctÁusr,tA TERCEIRA - Do oESCIJMPRIMEiIIO DO COMPRoMISSo DE A,usÍAMET{To DE

CONOUTA E OAS SANçÕ€S

O descumprim€nto totelou parcialdas obritações âssumidâs pelo COMPROMISSÂR|O neste TAC

implicará:

a) Na aplicaçâo da sançâo administÍativa previstô no código 109 do DecÍeto Êíaduâl ne
47.383/20ra.

PAnÁGRAFO ÚmCO: A eventual inob!êíváncia pelo COMPROMISSÁRIO de qualquer das

obriBaçôes e condições estàbelecidas no presente ÍAC, de5de que resukante de caso

fortuito ou Íorça maioí na forma tipificada no artigo 393 do Código Civll Brasilêiro, ôão
constituiÍá descúmprimento do presêntê. dêvendo sêr imediátamente comunicada e
justifiaada à COMPROMITEiaTE, que, 5e for o caso, fixâíá novo prazo para o adimplemento
da obritação não cumpridâ.

cúusuu quaRTA - @ Pf,azo oE uGÊ cra

O pÍãzo de vitência do presentê ínstrumento é de 24 {vinte e quatío) meses, contados da data de
sua astinatura.

w Av tlân6l Dinir, n'. t45 - Êloô lll §SÊtlA -V.!nrha - Mô - CEP. 3762-a8O
Íd6áx (35) 3Zl9 -18t6



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
s€cÍeteí*a dê E§l,ado de [4eio ambientê ê DêsenvolyimêÔlo §Etafilável
Subseo.êtaíia de ReguleÍizâÉo Ambiênlal - SuÍam
SuperiÍiend€n€ia Regiond clê MeÍo Âmtiente - Sul cle Mhes

PAnÁG*AFO Ú EO: O pr.zo de vigência píevitto no ".aput" pode.d eeí proríogado atrdvés de

teímo âditivo.

CúUSUI.A OUINTA - DÂ OGCUçÂO JUDIOAL

A inexecução total ou pâÍcial do presente ÍAC implica na sua rêscisão de pleno diÍeito e ensejará

a suâ aemessa para a execução ildicialdã5 obriSações dele decoÍrentes, comoTITULO EX€CUTIVO

EXTRAJUDICIAI, na forma do disposto pelo aítigo 5e § 6r da Lei Federal ns. 7 347, de 24 de julho

de 1985, e aít. 784, inciso ll do códi8o de píoces5o Civil, sêm preiuizo das sanções penais e

administrâtivas aplicávei3 à espécie.

CúUSUlA SOOA - DOS DOO,MENÍOS

Todos os documentos íêfuíidos neíe TAC, depois de rubricados pelo COMPRoMEíR|o e pelo

COMPROMTTENÍE, paisarão a fazer pãfte integrante deste instrumento, como s€ tíansaritos

Íossem.

cúusulA sÉÍMA - FoRo

Fica eleito o foío da comârca de Belo Horizonte, Minas Gerais para diÍimir a! questõês

decoríeotes do presentê TAC, com rÊnúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, poí estaÍem devidamentê compromissada§, fiímam o prê9ente em 03 (tíês) vias de iguâl

teoÍ e foíma.

vaGinhâ - MG, l1L de au de 2019

Rodolío Filho Fonsecâ e ClÚ,
5upêÍhrêndúlt€ negioíàl

coMPROMITEiIIIcoMpioMIsÁRro

al{Exo I

condicionântlr estabele.id.s pera E&.§988!@-IÂU@-!J9&

^, 
Mâ@l Di.Ê. í'. 1 5 - Blo.t lll SISÊMA - Vüqmtâ - UG _ GEP

Íê,€íü (35) 3229 -lô16



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SocreüaÍia de fulâóo dê M€lo Ambh.ltê e Des€nvoMÍÍrênlo Sllll€ntávêl
SuEe.Íetanã ds Regulaíi:áÉo Ambieítt]al - Suíãrn
Supêímlendanciá Regional dê Mêio Ànbi€íte - Sul de MiÍrâg
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. A aÍrálise do solo deve aont€mplâa as se8ulntes diretri?es:

e9

Eôrreend€do.: FRtGoRÍFtco ÍÂMoYo |-TDA.

EmpÍeêÍdlmêírtoi tR|GORíf rCO TAMOYO LÍDA.

C PJ:20.39s.778l0001-54

MonicÍplo: POçOS DE CÁLDAS - MG

atlvHadcs: ÂBArf DE aNtMAts DE MÉEto poRTE (sui os); a8ÂTE DE ÂNtMÂts DE GiailDE porrE
(8OVINOS,; lNDUSrnlAtEAçÃO DA CAÂÍ'lt, lNCLUSrvE OESOSSA cHÂRquÉADÂ E PnIPARÂçÃO
DE CONSERVAS,

Ciídlso6 Dt{ 217/17: D-01-02{; D-01{2-5j D-01-Ol-1;

Des.rlÉo dà Condicionãntê PÍezo/fr€quência

01
Êrecutar o Pío8Íema de ÀrtomonitoÍamento, coôfoÍme dêfinído no
Anexo ll, demonstraôdo o ateírdim€nto ão3 padrôres definidos nss

norm6t vigentet.

Duíantê a Mgênala do
TÂc,

02
Procêdêr a formellzaçáo do processo de Llaenclâmento Ambiental de
operâçâo coíreiva conbrme foB Ílr 06b.38/2018 c.

120 (aênto ê vinte) dlà§ a
contaíde dete de ^
âssin:turâ do TAC. I

03 apreseírtar aôpi. do Âuto dê Vistorio do Corpo de gombeiÍos - ÂVCB

120 (cento €vinteldias a

contaÍ da dâta de
*sinalur. do TAC

04
Apr6€ntàr RelãtóÍio Técnlco e FologÉfiao do caÍcemento da5

aenàletas dê drênàaem di EI:, de foÍmã a impGsibilitaí o ecesso rlo
Brado à eatírrture de tratamêdo.

50 (3êss€ôtãl ô dlas a
contâr da âssiÍaturâ do-

Íac.

05

Apr6êntaí aulorlreção do IMÂ pa.â dê5tiÍaçâo dos MEf,s (lnate.iaas

espeoôiJ de risco) para aaldeiÍa do empr€endimento, conÍoímê
Poneía IMA ne. 1395/2014.

flà ÍoÍmãlizâÉo do
procê$o de

llcencramento ambiental
a

06

'Apresentar lâudos de análi5e e respectivos íelatórios técnacos d€
càíeclêriráção ala quálidade do iolo quento aos paÍâmetíos: pH, teor
cle matéÍiâ or8ánrEe, €álcjo, màgnésio, potásslo. sódio, sulfato, CTC

potencial (a pH 7,0) e sôture!ão de b.se' das áíees e serem srilirâda5
na ÍeÍtlrriSação com os efluentes tÍalâdos.
O solo deverá seí coletado nas seguintes profundidades:

ã) 0-20(m;
bl 2G40 cmj
.) 40"60 cín.

60 (sêssenra) â dlâs ô

aontatda asilnatura do

6
)TAC,

|')

o7
60 (sessenta)a dias a

contaí da asslnâtura do
r4c.- n\[

Av MarÉl Oina. n ta5 - Bbúô lll SISEMA - Vsíginna - iic - CEP 3700?-aAO
T€roftr (3É) 3229 -1416

"Ap.erênla. Proieto de FertiílgâÉo por cülturâ ê a taxà de âplicação
com ÍêEomendãÉo a8íícola paÍa càda cutture codr ART.



GOVÉRNO OO ESTAOO DE MINAS GERAIS
SêcÍ€tada de E§âdo de Mêio Amb€nle e Oeseovolvim€nto SusleoÉvel
SubsecÍ€tâÍia de RegúlaÍizaÉo Âmbienlal - Suràm
Sup€drnendência Regimaj dê Meio Âmhaênlê - Sultl€ Mingt

[.

lt

v

..Quanto so proieto de íe(irrigação

ObservôÍ qúe o eflueíite t.atado não podêaá seÍ ôplicado em tãrâ superior à! nêcessidades

nuricionais da cultuíã,

Deve-ae adolar, para um total de aplicáção anual, a equaÉo íeaomêndàdâ pêle Comissáo de

Fêfillidôde do Solo do Eíâdo de MinasGerais. ou que lhe sr,cêdeí-

A concentíaÉo máxima dê potássio no solo náo podeíá excêder â 696 dà CIC polmcial; âtingindo

se este limite, â aplicàção ficará restrita ao limite máximo dá reposlÊo-

Acontecendo alguma das restriçôes ãcima quÊ s€jôm neaeSsáries novas árêas, deverá 3eí

encâminhada à SUPRÂM-SM a sugestBo dãs novas áíeas pere e íertkriSação, aom os respectlvos

projeto5 e lãudo de compatibilrdôde àííbiêntaldas novasáreas

IMPORÍA'{ÍÊ

Os parãmêros e Írequências espêcificadas pard o Prottamô de Automoditoramento poderão

3ofÍeí aherôções ô critério da ãrea têcni.ô da Supr3m'SM, face a0 dêsempenho aPíesentado;

Quolquet modooço promo,ido no emp.eeodimen?o que wnho o ottemr o condiçôo originol do

projeto dos iistoloções e cousor inbúetêôcia ftíe üdqnmo deverd 9r pievioúente

ínÍoraado e owwdo pelo órgõo otll,bieotol,

q+

ev tliU.oet oini.. n' 145' Blo.ô lll SISEMÂ' V.ígiít. - MG'
rêhfrx (35) 322e -lô'16

cEP 370€24a0

t. A àmoslragem d&erá ser compoía, reôli!:c,e por meio de tÍãdo, constituidô de 4 subemosl.as.

sendo umà sutrâmostÍa aoletadâ no renl'o de um ckcülo de 10 ldêr) metros de rãio e e5 demais

coletedes eolon8o do perimêlío do ciículo, distanciádãs 120' ume de outra;

HomoSeôeirãr e54 sulamoslràs, iàrer o quârteamento e relarâí uma amostra de 50O 8íamas para

análi5e;

Âs ânáli5es deverão seí íeêliradas em lâboratóíio devadãmente aadestíedo nos lermos dâ DN

COPAM 21612017, ou de que su(edê-la.

Or lãudoa de análises do sólo deveráo contêr â indlcação dos métodos utilizados, â dâta de

Íealização ê o íêgistío profissionâldo íesponsável lécniao pêlàs ânálise5.



at{Exo I
Progrdm. dê automorho6[Ento p... FRIGoRÍHco TÁMoYo LÍDÀ

1, Resíduo§ gilidos e oleosos.

:t'7 ':?Reletório: Enviar lllECguahÊllC à supram sul de Minas, eté o die 10 do mê5 subsàquêntê, a

cootaÍ dâ data da assinâturã do TAC, os relatórios de controle e disposição dos resíduos solidos e

oleosos gerados contendo, no minimo, os dados do modelo abaixo, benr como à identificaÉo e a

assinatura do rêsponrável técnico pelas informôçôes.

lrispo.kao ffoal

c
tEÍ!çâo
túmês

Odge
Rà!áo Endereço

(r)Conforme NgR 10.004 ou e que sucedêla.

(r) Tabela de.óda8or pàÍa foÍmas dedisposiÉo {inôlde Íesidüos de ori8em industriàl

1- RsrrlÍizaçào 6 ' Coprocessameflto

2 - ReciclãgÉm 7 - AplicâÉo ío solo

3 - Aleno sanihirio 8 - Estocagem lempoÉdâ (iníEÍmar quanlidade êlocâdB)

4 - Aterro indusirial 9 - Ouúas (especificaÍ)

5 - locinerâçao

Em caso de transporte de íesíduoa sólidos Clàsre I - peritosos. deveíá ser iníormado o número e a

vâlidade do procerso de re8ulãrizâção ámbientaldo tÍansportador.

Em câso de âlteraçôes nâ íorma de disposição ílnâl dos Íesíduos sólidos em relação ão Plâno dê
Gerenciamento de Residuos Sólidos apresentâdo, à empresa deverá comunicâr previámente à
Supram paÍa ve Íicação da neces5idade de licenciàmento especítico.

Fica proibidà â destineção de quâlquer rêsíduo sem trátâmento prévio, em áreas urbànas e ruraiS
inclu5ive lixões e bota-foía. .ooforme Lei Estadual nc 18.031/2009. Para os re!íduo5 eilidos Cl.ssê
l- peÍi8osos, ê para os resÍdi,os de construção civil, à rêferida lei também píoibe a disposição em
âtero sânitá o, devendo. a55im, o empreendedor cumprir as diretíize§ fixadas pela legislação

vitente quanto à deitinação adequeda desses rc5iduos. Os Íesiduos de constÍução civil deverão
ser gerenciados em corformidade (om as Resoluçóes Conama ne 3022002 e na 348/2004.

As doâçôes de resíduos deverSo seí devidameote ideítificadas e docuÍDentadas pelo

empreendedor. Desse modo, as notas fisaais de vendâs e/ou movimenlação, bem como
docuúentos identificando as doàçõe5 de resíduos poderão ser solicitados ã quâlquer momento
paí, íins de fiscalização. Portanto, deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor.

Âv irr.lo., t na..!. 145.€io(ô lll SISEUA. Var§hha - UG - CEP Í/62-a8l)
Íd*r 135, 3?29 { 816
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2. Eíluêntes Liouidos e Áruas SubtertàÉas.

Local de emostratem F.êquêncie de Análise

Na Entrâda e na $ida da

Estação de Tratamento
de Éfluêntes - EÍÉ'

DBO'. DQO', óleos ê gráras (óleo§

min€Íai5 ê óleo§ vêtetais e gorduras

animais), ólidos suspênso5, sólidos

sedimertáveis. ABS (dêteGentes),

fósforo totà|, N-amonlâcal total, N-

nitràto, pH, t€mperaturô e vazão.

Mensal

A montante e iusânte do
ponto de lançamento do

eÍluente llquido tratedo
no coÍpo receptor t'

DSos:o oD, ólêos e tÍaxat sólidos em
suspensão, fósforo total. N-amoniacal

total, N-nitrato, N-nitÍtto, turbidê2, pH.

coÍ veÍdadêira.

Mênsâl

Poços de monitoGmento
dê águas subte.ránea' a

montante (1 poço) e a

jusante {2 poços) da ETE.

DBO, DQO, solidos dissotvidos, fósÍoío
tot.l, Niemoniacal total, N-nitrâto, N-

nitrito, pH e coliÍormes teÍmotolerantes.
Trimestral

!E!tg!@r!EpE
.. prr, as aúosrtÉên3 f.rãs íro comc ílceoúr lortlo .Íá{|râr ..ír*'ELisil!@!E-!!iE!§ts-!CsE!b-EI!
.oEta dâ âíio6tr.6 r ,ôntanr. e iüsônt€ dp ooíta de híd@íto. DêvE.l $í eeÉÍlo ão reknódo o hu(b th anáJFê

ô làbônÉrio Íe!óBáv.l oêbÍ d€GÍmin..óêa

loaal de amostraaêm: Entíada da ETE (efluente bruto): na entíada da seSunda caixa de 8oídura.

saíd. da ETE (eíluente tratado):ápós sistemã de la8oàs. , ,t a\t,A
Relatórlos: Enüar !!i@gEalEg4!g á supram sul de ruin"s, ate o íií id ià íês subsequente. a

contar dâ dala da asslnatura do TAC, os tesultâdos dag análises etetuadas O relâtóíio deveni

e3pecitiaar o tipo de amostratem e conteí a identlficãção, regiíÍo profilsional e a assinatuÍa do

responsáv€l téanico pêla amostragem. âlêm da produção industriale do rúmero de empregado§

no p€Ííodo.

Constatada altuma inconÍormidade, o empreendêdor deverá apresentaí iustificâtivà conformê

DelibeGção Normativa n! 216/2017, que poderá ser acompanhada de proieto de ãdequação do

sistema de controle em acompànhamento.

No ocoíÉncio de quolquer onofinoliddde nos resultados dts onálíses rcolizodos durohte o onq o

óeõo ornbientol deveíó set imediotoilente tníorrnodo, inclusíve dos medidos de mitigoçõo

odotodos.

Métôdo dê enállse: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, nã au§ência delat no Slondoíd Methodt

ÍoÍ Exorninotion oÍ Woter ond Wastewote., APHA-AWWA, última ediÉo

ar Maíoet o!.12. n' 145 - Blô.4 rll S6EMÂ . v8Ígr.ht -
I€bíer: (35) 3229 -1816

MG - CÉP 371»2.1a)
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3. Efl uentes Atmosféricos.

Localde emoÍrâ8em
Ípode Potência

nominalde
.áldeiíá {MW)

Frequência

Lenha 7,64
Monóxido de carbono

(CO), Materlâl paniculedo

IMP,

SemestÍil É

IRelatórlos: Enviaí Sêmestralmentê à Supram sul de Minas, âté o dia 10 do mês subsequente, a ./, t>
aontãr da data dâ Bsiôatura do TAC, 05 resultados das análises efêtuadat acompanhados Pelas
.espectivas planilhas de campo e de laborâtório, bêm como dos certillcados de câlibrdÉo do

equipamento de amoíragem. O relatório deverá conter a identificação, registro proÍissional,

anotação de responsibilidade técnica e a assinatura do responsável pelas amostragens. D€verão

tembém sêÍ iÀformados 05 dados operacionais. Os resultâdos apresentados rlos laudos anâlíticos

deverão ser erpíessos na5 mesmas unidades dos padrões de emissão previstos na DN coPAM n_o

187/2013 e nâ Resolução CONAMA n-o 382/2006.

No ocorréncio de quolqúer ono.moliddde nos rcsuhodos nos onúlises rcoti2ddos durunte o oâo, o
óryõo ombientol deverá seí imediotomente lnlornodo, bern cono o medido mitigodoto odotodo.

Método dê amostrêgem: Norrnas ABI',T, CETESB ou Envircnnentol Ptotection Agency - ÉPA.

w

Av. Mánoêr Dinlz, n'.'lrl5- 8lô.. lll SlSElvlA - VaÍglíhà -MG - CEP 37662-480
Tslsrax (39) 3229.1816

saida do la\,3dor de

8âse5, após caldeiÉ á
lenhe


